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SEÇÃO I - CONTRATOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
2019.09.05.002, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA JP SERVIÇOS CONS-
TRUÇÕES REFORMAS E INSTALAÇÕES EM GERAL EIRELI, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

Onde se lê:

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início em 09 (nove) 
de setembro de 2021, e término em para 09 (nove) de março de 2022, podendo ser renovado por conveniência das partes, 
por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, em conformidade com o que dispõe o Art. 57, inciso II da 

Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — A despesa decorrente desta contratação correrá à conta 
da dotação orçamentária nº 10.02.101220001.2.001.3390.39.00.00, empenho nº 427/2021, no valor de R$ 1.303.042,44 (um 
milhão, trezentos e três mil, quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) e dotação orçamentária 10.02.103010032.
2.064.3390.39.00.00, empenho 428/2021 no valor de R$ 320.729,52 (trezentos e vinte mil, setecentos e vinte e nove reais e 

cinquenta e dois centavos), para um período de 04 (quatro) meses, devendo ser complementado em momento oportuno.

CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Ficam ratificadas as demais cláusulas estabele-
cidas no Contrato de Prestação de Serviços nº 2019.09.05.002, celebrado em 5 (cinco) de setembro de 2019.

Leia-se:

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO — O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida à execução dos serviços, 
a importância global de R$ 2.435.657,94 (dois milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais e noventa e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$ 405.942,99 (quatrocentos e cinco mil, novecentos e qua-

renta e dois reais e noventa e nove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO - O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses, com início em 09 (nove) de 
setembro de 2021, e término em para 09 (nove) de março de 2022, podendo ser renovado por conveniência das partes, por 
iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, em conformidade com o que dispõe o Art. 57, inciso II da Lei 

8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — A despesa decorrente desta contratação correrá à conta 
da dotação orçamentária nº 10.02.101220001.2.001.3390.39.00.00 – SEMSA/FMS, empenho nº 427/2021, no valor de R$ 
1.303.042,44(um milhão, trezentos e três mil, quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) e dotação orçamentária 10.0
2.103010032.2.064.3390.39.00.00 – SEMSA/FMS, empenho 428/2021 no valor de R$ 320.729,52 (trezentos e vinte mil, sete-
centos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos), para um período de 04 (quatro) meses, devendo ser complementado 

em momento oportuno.

CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Ficam ratificadas as demais cláusulas estabeleci-
das no Contrato de Prestação de Serviços nº 2019.09.05.002, celebrado em 5 (cinco) de setembro de 2019.

Silva Jardim, 22 de outubro de 2021.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

JP Serviços Construções Reformas e
Instalações em Geral Eireli

Contratada

Josiane Ferreira da Silva do Espirito Santo
SEMSA/FMS
Mat. 2877/0
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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 121/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SILVA 
JARDIM E O SR. NILDO FORTUNATO CALDAS, NA FORMA ABAIXO, E EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 8.666, DE 

21 DE JUNHO DE 1993.

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a renovação do Contrato de Locação de Imóvel nº 121/2013 que, 
consoante a Cláusula Primeira, é a locação do imóvel em área urbana situado à Rua Luiz Gomes, nº 819 – Centro – Silva Jar-
dim/RJ, com uma área total de 273,55 m² das áreas de utilização das edificações, para atender às necessidades da SEMMA, 
de propriedade da Fazenda Santa Rosa, cujo inventariante é o Sr. Nildo Fortunato Caldas, conforme folhas nº 25, Processo 

2752/13, onde funciona a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca – SEMAAP.
Fica o Poder Público autorizado a realizar benfeitorias no imóvel locado, devendo, no entanto, ajustar previamente as condi-

ções de sua realização com o Locador.

DO PREÇO – O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o valor global de R$ 40.208,76 (quarenta mil, duzentos e oito reais e se-
tenta e seis centavos), sendo pago mensalmente o valor de R$ 3.350,73 (três mil, trezentos e cinquenta reais e setenta e 

três centavos), reajustável anualmente de acordo com o IGP-M.

DO PRAZO – O presente termo terá o prazo de 12 (doze) meses, com início no dia 15 (quinze) de outubro de 2021 e término 
previsto para 15 (quinze) de outubro de 2022, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o 

que dispõe o art. 57, da Lei nº 8.666/93.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A presente despesa correrá por conta da dotação orçamentária nº 
11.01.041220001.2.001.3390.36.00.00-SEMAAP, Empenho nº 902/2021, no valor de R$ 10.052,19 (dez mil, cinquenta e dois 
reais e dezenove centavos), correspondente ao período de 03 (três) meses, devendo ser solicitada a complementação do 

saldo em momento oportuno.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS – Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no Contrato de Loca-
ção de Imóvel nº 121, celebrado em 09 (nove) de outubro de 2013.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 14 de outubro de 2021.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

Nildo Fortunato Caldas
Locador

Cleber Marins de Moraes da Silva
SEMAAP

Mat. 6299-5

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2020.06.23.001, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA CONSTRUTORA SÉRGIO PORTO LTDA ME, NA FORMA 

ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO — Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 2020.06.23.001 que, consoante a Cláusula Primeira, é a contratação de empresa especializada para 
urbanização de trecho da estrada de acesso à Lagoa de Juturnaíba, neste município, a ser executado conforme condições 
constantes no Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Planilha Orçamentária, Composição do BDI, Cronograma Físico-

-Financeiro e Projeto expedidos pela SEMOB.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de 02 (dois) meses, com início em 29 (vinte e 
nove) de outubro de 2021, e término previsto para 29 (vinte e nove) de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por con-

veniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS — Ficam ratificadas as demais Cláusulas estabe-
lecidas no Contrato de Prestação de Serviços nº 2020.06.23.001, celebrado em 25 (vinte e cinco) de junho de 2020.

Silva Jardim, 27 de outubro de 2021.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

Construtora Sérgio Porto Ltda Me
Contratada

                     
  Valdair de Souza Matos

Subsecretário Municipal de Obras
Mat. 3892/0 
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SEÇÃO II - LEIS
Estado do Rio de Janeiro

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
GGaabbiinneettee  ddoo  PPrreessiiddeennttee
Pça Amaral Peixoto, nº46, Centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000
Tel: (22)  2668-1142                 CNPJ  30.169.320/0001-30
Home Page: http://www.cmsilvajardim.com.br   
email:secretaria@cm@silvajardim.rj.gov.br     

LEI No 1812 / 2021                                                       DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL SANITÁRIA E INDUSTRIAL 
DOS  PRODUTOS  DE  ORIGEM  ANIMAL  – 
“S.I.M.” NO MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, Estado do Rio 

de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e ela san-

ciona a seguinte Lei:

Art. 1o – Fica instituído o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária – S.I.M dos produtos de origem 
animal em Silva  Jardim, subordinado à Secretaria Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e 
Pesca,  tendo  por  finalidade  a  inspeção  sanitária  periódica  dos  produtos  de  origem  animal, 
comestíveis e não comestíveis, preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, 
depositados e em trânsito no Município de Silva Jardim, conforme normas estabelecidas nesta Lei.

Art.  2o -  São obrigatórias  a  prévia  inspeção e  a  fiscalização  sanitária  dos  produtos  de origem 
animal, produzidos no Município de Silva Jardim, e destinados ao consumo nos limites de sua área 
geográfica, nos termos do art. 23, incisos II e VIII da Constituição Federal e em consonância com a 
Lei Federal nº 7.889, de 23 de novembro de 1989.

Parágrafo único - O Serviço de Inspeção Municipal Sanitária – S.I.M – por meio da Secretaria 
Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e  Pesca,  poderá  estabelecer  parcerias  e  cooperação 
técnica com instituições de ensino e pesquisa, laboratórios,  Municípios, Estado e União, poderá 
participar  de  consórcio  de  municípios  para  facilitar  o  desenvolvimento  de  atividades  e  para  a 
execução do Serviço de Inspeção Sanitária em conjunto com outros municípios, bem como poderá 
solicitar  sua  adesão  ao  Sistema  Unificado  de  Atenção  à  Sanidade  Agropecuária  –  SUASA  – 
podendo, após a mencionada adesão, os produtos inspecionados serem comercializados em todo o 
território nacional, nos termos da legislação vigente.

Art. 3o - A fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal têm por objetivo:

I. promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao mesmo tempo, que não 
implique obstáculo para a instalação e legalização da agro indústria rural de pequeno porte;
II. promover o processo educativo permanente e continuado para todos os atores da cadeia 
produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a máxima participação de 
governo, da sociedade civil, de agro indústrias, dos consumidores e das comunidades técnica e 

Lei nº 1812 de 28 de outubro de 2021.
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científica nos sistemas de inspeção;
III.  instruir e orientar melhorias nas instalações;
IV.  incentivar a melhoria da qualidade sanitária dos produtos;
V.  proteger a saúde do consumidor;
VI.  estimular o aumento da produção.

Art. 4o - Para cumprir o disposto nos artigos 2o e 3o desta Lei, o Município desenvolverá, entre 
outras, ações que visem a:

I.  formular diretrizes técnico-normativas, com base nas diretrizes do município, de maneira a 
uniformizar os procedimentos de inspeção e fiscalização sanitárias, respeitadas as peculiaridades do 
Município;
II. estabelecer normas para a higienização e a desinfecção das instalações industriais e para a 
classificação e a verificação da qualidade dos produtos;
III. regulamentar  o  registro  e  o  cadastro  dos  estabelecimentos  que  produzam, distribuam, 
transportem, armazenem, processem e comercializem produtos de origem animal;
IV. fomentar a produção artesanal por meio de orientação técnica e regulamentação da atividade.

Art. 5o - São sujeitos à inspeção de que trata esta Lei:

I - os animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias primas;
II - o pescado e seus derivados; 
III - o leite e seus derivados;
IV - o ovo e seus derivados;
V - o mel e cera de abelhas e seus derivados;

Art. 6º - A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á:

I - nos estabelecimentos especializados e nas propriedades rurais com instalações adequadas para o 
abate de animais e o seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma, para o consumo;
II - nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que industrializarem; 
III - nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de recebimento, 
refrigeração  e  desnatagem  do  leite  ou  de  recebimento,  refrigeração  e  manipulação  dos  seus 
derivados e nos respectivos entrepostos;
IV - nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;
V  -  nos  entrepostos  que,  de  modo  geral,  recebam,  manipulem,  armazenem,  conservem  ou 
acondicionem produtos de origem animal;
VI - nas propriedades rurais.

§1º - O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade, devendo, para isso, 
prever os equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no caso de empregar a mesma linha 
de processamento, deverá ser concluída uma atividade para depois iniciar a outra.

§2o - Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições adequadas para  a 

Lei nº 1812 de 28 de outubro de 2021.
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preservação de sua sanidade e inocuidade.

Art. 7o - A Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca é o órgão competente para 
realizar a inspeção e fiscalização de que trata esta Lei.

Art. 8o - Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente  aos 
produtos de origem animal sujeitará, isolada ou cumulativamente, o infrator as seguintes sanções:

I – advertência escrita e orientação técnica quando o infrator for primário e não tiver agido 
com dolo ou má fé, conforme formulário a ser estabelecido no Decreto de regulamentação;
II – multa de até 25 UFM’s (vinte e cinco Unidades Fiscais do Município) nos casos não 
compreendidos no inciso I do caput deste artigo;
III – apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e derivados de origem 
animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitária adequadas ao fim a que se destinam 
ou forem adulterados;
IV – suspensão de atividades, quando cause risco ou ameaça de natureza higiênico- sanitária ou no 
caso de embaraço a ação fiscalizadora;
V – interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na adulteração ou 
falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela 
autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias previstas em normas 
técnicas;
VI – em caso de reincidência o estabelecimento está sujeito à cassação do registro no S.I.M.

§1o - As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos de artifício, 
ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal, levando-se em conta, além das 
circunstâncias atenuantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance 
para cumprir a lei.
§2o - Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput deste artigo e perdidos em favor do 
Município, que, apesar das adulterações que resultaram em sua apreensão, apresentarem condições 
apropriadas ao consumo humano, serão destinados prioritariamente aos programas de segurança 
alimentar  e  combate  à  fome  e  aqueles  sem  condições  para  o  consumo humano deverão ser 
descartados de maneira correta, observando a legislação de saúde e ambiental.
§3o - A suspensão de que trata o inciso IV deste artigo, cessará quando sanado o risco ou ameaça de 
natureza higiênico-sanitária, ou no caso de franquia da atividade à ação da fiscalização.
§4o - A interdição de que trata o inciso V deste artigo, poderá ser suspensa após atendimento 
das exigências que motivaram a ação.
§5o - Se a interdição não for suspensa nos termos do §4º deste artigo decorridos 12 (doze) meses, 
será cancelado o registro no SIM.

Art. 9o - Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao abastecimento, justificado o 
excepcional interesse público, o Município poderá contratar por prazo determinado, nos termos do 
art. 37 inciso IX da Constituição da República, especialistas, para atender os serviços de inspeção e 
de fiscalização,  por tempo não superior a 06 (seis) meses.

Lei nº 1812 de 28 de outubro de 2021.
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Art. 10 - Nenhum estabelecimento ou entreposto de produtos de origem animal poderá funcionar no 
Município, sem que esteja previamente cadastrado no SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – 
S.I.M., competente para a fiscalização da sua atividade.
Art. 11. – Para efeito de apreensão ou condenação, além dos casos específicos previstos nesta Lei 
e no Decreto de regulamentação, consideram-se impróprios para o consumo, no todo ou em parte, 
os produtos de origem animal:

I – que se apresentem danificados por umidade ou fermentação, rançosos, mofados ou bolorentos, 
de caracteres físicos ou organolépticos anormais, contendo quaisquer sujidades ou que demonstrem 
pouco cuidado na manipulação, elaboração, preparo, conservação ou acondicionamento;
II – que forem adulterados, fraudados ou falsificados;
III – que contiverem substâncias tóxicas ou nocivas à saúde;
IV – que forem prejudiciais ou imprestáveis à alimentação por qualquer motivo;
V – que contrarie o disposto em normas sanitárias vigentes.

Art. 12 – Além dos casos especificados nesta Lei e no Decreto de regulamentação são 
consideradas adulterações, fraudes ou falsificações, como regra geral:

I – adulterações:
a) quando os produtos tenham sido elaborados em condições que contrariem as 

especificações e determinações fixadas;
b) quando no preparo dos produtos haja sido empregada matéria prima alterada  ou 

impura;
c) quando tenham sido empregadas substâncias de qualidade, tipo e espécies diferentes 

da composição normal do produto sem prévia autorização da Inspeção Municipal;
d) quando os produtos tenham sido coloridos ou aromatizados sem prévia autorização e 

não conste declaração nos rótulos;
e) intenção dolosa em mascarar a data de fabricação; 

II – fraude:
a) alteração ou modificação total ou parcial de um ou mais elementos normais do produto, 

de acordo com os padrões estabelecidos ou fórmulas aprovadas pela Inspeção Municipal;
b) quando as operações de manipulação e elaboração forem executadas com a intenção 

deliberada de estabelecer falsa impressão aos produtos fabricados;
c) supressão  de  um ou  mais  elementos  e  substituição  por  outros  visando  aumento de 

volume ou peso, em detrimento de sua composição normal ou do valor nutritivo intrínseco;
d) conservação com substâncias proibidas;
e) especificação total ou parcial na rotulagem de um determinado produto que não 

contenha no produto;

III – falsificações:
a) quando os produtos forem elaborados, preparados e expostos ao consumo em forma, 

caracteres e rotulagem que constituam processos especiais, privilégios ou exclusivamente de outrem 
sem que seus legítimos proprietários tenham dado autorização;

Lei nº 1812 de 28 de outubro de 2021.
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b) quando  forem usadas  denominações  diferentes  das  previstas  nesta  Lei  ou fórmulas 
aprovadas.

Art. 13 – Para a aplicação da pena de multa serão observadas as seguintes condições para a 
graduação:

a) multa leve de 1 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) a 5 (cinco) Unidades Fiscais 
do Município para:

b) realizar atividades de  elaboração/industrialização,  fracionamento, armazenamento e 
transporte de produtos de origem animal sem inspeção oficial;

c) industrializar, comercializar, armazenar ou transportar matérias-primas e produtos 
alimentícios sem observar as condições higiênico-sanitárias adequadas;

d) uso inadequado de embalagens ou recipiente;
e) não utilização dos carimbos oficiais;
f) ausência da data de fabricação;
g) saída de produtos sem prévia autorização do responsável pelo Serviço de Inspeção;
h) elaborar e comercializar produtos em desacordo com os padrões higiênico-sanitários, 

físico-químicos, microbiológicos e tecnológicos estabelecidos por legislações federal, estadual ou 
municipal vigentes;

i) não tratamento adequado de águas residuais;
j) apresentar  instalações,  equipamentos  e  instrumentos  de  trabalho  em  condições 

inadequadas de higiene antes, durante ou após a elaboração dos produtos alimentícios;
k) esteja utilizando equipamentos, utensílios e instalações para outros fins que não aqueles 

previamente estabelecidos;
l) realizar  atividades  de  industrialização  em  estabelecimentos  em  mau  estado  de 

conservação, com defeitos, rachaduras, trincas, buracos, umidade, bolor, descascamentos e outros;
m)permitir a presença de pessoas e funcionários, nas dependências do estabelecimento, em 

desacordo com as condições que serão previstas em regulamento, como, desuniformizadas e em 
condições de higiene pessoal insatisfatória;

n) não apresentar documentação sanitária necessária dos animais para o abate;
o) não apresentar    a    documentação    necessária    de    exames    médicos    de 

funcionários;
p) aplicar rótulo, etiqueta ou selo escondendo ou encobrindo, total ou 

parcialmente, dizeres da rotulagem e a identificação do registro no S.I.M.;
q) possuir manipuladores trabalhando nos estabelecimentos sem a devida 

capacitação; Manipulação;
r) não   apresentar    programas   de    autocontrole,    como   Boas    Práticas    de 

Manipulação;
s) não cumprimento dos prazos para saneamento das irregularidades mencionadas no auto 

de infração;

II – multa média de 6 UFM’s (seis Unidades Fiscais do Município) a 10 UFM’s (dez Unidades 
Fiscais do Município) para:

a) não possuir sistema de controle de entrada e saída de produtos ou não mantê-lo 
atualizado; 
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b) utilizar água não potável no estabelecimento;
c) utilizar  equipamentos  de  conservação  dos  alimentos  (refrigeradores,  congeladores, 

câmaras frigoríficas e outros) em condições inadequadas de funcionamento, higiene, iluminação e 
circulação de ar;

d) mistura de matérias primas em proporções diferentes das proporções aprovadas;
e) comércio de produtos sem inspeção;
f) não assegurar a adequada rotatividade dos estoques de matérias-primas, ingredientes e 

produtos alimentícios, em acordo com o Manual de Boas Práticas de Manipulação;
g) não apresentar responsável técnico ou proprietário que assuma a responsabilidade ou 

não apresente curso de capacitação fornecido até mesmo pelo S.I.M;
h) industrializar,  armazenar,  guardar  ou  comercializar  matérias-primas,  ingredientes  ou 

produtos alimentícios com data de validade vencida;
i) transportar matérias-primas, ingredientes ou produtos alimentícios com data de validade 

vencida, salvo aqueles acompanhados de documento que comprove a devolução;
j) apresentar nos estabelecimentos odores indesejáveis, lixos, objetos em desuso, animais, 

insetos e contaminantes ambientais como fumaça e poeira;
k) deixar de realizar o controle adequado e periódico das pragas e vetores;
l) manter  funcionários  exercendo  as  atividades  de  manipulação  sob  suspeita  de 

enfermidade passível de contaminação dos alimentos, ou ausente a liberação médica;
m) utilizar produtos de higienização não aprovados pelo órgão de saúde competente;
n) não apresentar análises e registros de análises de controle de qualidade;
o) manter  em funcionamento  equipamentos  e  utensílios  fora  de  condições  de  uso,  que 

apresentem defeitos ou fora de condições higiênico-sanitária adequada;

III  – multa grave de 11 UFM’s (onze Unidades Fiscais do Município) a 15 UFM’s (quinze 
Unidades Fiscais do Município) para:

a) uso indevido do carimbo do Serviço de Inspeção Municipal;
b) ocorrer atos que busquem burlar, impedir, dificultar, burlar a ação de inspeção;
c) industrializar ou comercializar matérias-primas ou produtos alimentícios 

falsificados ou adulterados;
d) utilização de selo oficial do S.I.M em produtos oriundos de estabelecimentos  não 

registrados;
e) utilização de selo oficial do S.I.M de determinado produto já registrado, em produto 

ainda não registrado, sendo ambos oriundos do mesmo estabelecimento;
f) modificar embalagens ou rótulos que tenham sido previamente aprovados pelo S.I.M.; 
g) apresentar, guardar, estocar, armazenar ou ter em depósito, substâncias que possam 

corromper, alterar, adulterar, falsificar, avariar ou contaminar a matéria-prima, os ingredientes ou os 
produtos alimentícios;
IV– multa gravíssima de 16 UFM’s (dezesseis Unidades Fiscais do Município) a 25 UFM’s 
(vinte e cinco Unidades Fiscais do Município) para:

a) sonegar ou prestar informações inexatas sobre dados referentes à quantidade, qualidade 
e procedência de matérias-primas e produtos alimentícios, que direta e indiretamente interesse à 
fiscalização do S.I.M.;

b) aproveitamento  de  matérias  primas  condenadas  ou  de  animais  sem  inspeção para 

Lei nº 1812 de 28 de outubro de 2021.



PÁGINA 9

www.silvajardim.rj.gov.br                      Número 115                       04 de Novembro de 2021                                                                                                      

Estado do Rio de Janeiro

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIILLVVAA  JJAARRDDIIMM
GGaabbiinneettee  ddoo  PPrreessiiddeennttee
Pça Amaral Peixoto, nº46, Centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000
Tel: (22)  2668-1142                 CNPJ  30.169.320/0001-30
Home Page: http://www.cmsilvajardim.com.br   
email:secretaria@cm@silvajardim.rj.gov.br     

alimentação humana;
c) suborno,  tentativa  de  suborno  ou  uso  de  violência  física  contra  funcionários  da 

Secretaria Municipal de Agricultura , Abastecimento e Pesca, no exercício de suas atividades;
d) ocorrer atos que busquem burlar, impedir, dificultar, burlar, a ação de inspeção;
e) industrializar ou comercializar matérias-primas ou produtos alimentícios falsificados ou 

adulterados;
f) utilização de selo oficial do S.I.M em produtos oriundos de estabelecimentos  não 

registrados;
g) utilização de selo oficial do S.I.M de determinado produto já registrado, em produto 

ainda não registrado, sendo ambos oriundos do mesmo estabelecimento;
h) modificar embalagens ou rótulos que tenham sido previamente aprovados  pelo 

S.I.M..

§1o – A aplicação de multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências que as tenham 
m otivado, marcando-se quando for o caso, novo prazo para o cumprimento, findo o qual 
poderá,  de  acordo  com a  gravidade  da  falta  e  a  juízo  do  Serviço  de  Inspeção  Municipal,  ser 
novamente multado no dobro da multa anterior, ter suspensa a atividade ou cassado o registro do 
estabelecimento no S.I.M.
§2o – Poderão ser enquadrados pelos fiscais como infração e penalidade, atos ou procedimentos que 
não constem do rol deste artigo e do Decreto de regulamentação, mas que contrariem as disposições 
desta Lei ou da legislação pertinente.
§3o – Além dos casos especificados nesta Lei poderão constar do Decreto de regulamentação outras 
infrações consideradas adulterações, fraudes ou falsificações.
§4o –  Para  cálculos  de  multas  baseadas  em  UFM’s  (Unidade  Fiscal  do  Município) deve ser 
considerado o valor vigente no primeiro dia do mês em que se lavrar o auto de infração.

Art. 14 - Para imposição da pena de multa e sua graduação dentro dos limites estipulados, a 
autoridade sanitária levará em conta:

I – as circunstâncias atenuantes e agravantes;
II – a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a saúde pública;
III – os antecedentes do autuado quanto ao descumprimento da legislação sanitária;
IV – a capacidade econômica do autuado;
V – a reincidência.

§1o - Em caso de reincidência de determinada infração e/ou claro manifesto de dolo ou má fé, a 
multa, sempre, será aplicada no dobro do valor do grau máximo ao da sua classificação.
§2o - As multas previstas nesta lei serão agravadas em grau máximo, nos casos de artifício, ardil, 
simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal.

Art.  15 –  Quando  as  infrações  forem  constatadas  nos  mercados  consumidores,  em produtos 
procedentes de estabelecimentos sujeitos a Inspeção Municipal, nos termos desta Lei, as multas a 
que se referem os artigos 12 e 13 desta Lei poderão ser aplicadas  por servidores da Secretaria 
Municipal de Agricultura  ,  Abastecimento  e  Pesca,  aos  proprietários  e  responsáveis  por  casas 
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atacadistas  ou comerciais  que os tiverem adquirido,  armazenado ou expostos à  venda,  tanto no 
atacado como no varejo. 

Art. 16 – Todo produto de origem animal exposto à venda no Município de Silva |Jardim, sem 
qualquer  identificação  ou  meio  que  permita  verificar  sua  verdadeira procedência quanto ao 
estabelecimento de origem, localização e firma responsável, será considerado  produzido  no 
Município e como tal, sujeito às exigências e penalidades previstas nesta Lei.

Art. 17 – Não poderá ser aplicada multa sem que previamente seja lavrado o auto de infração, 
detalhando a falta cometida, o artigo infringindo, a natureza do estabelecimento, sua localização e 
razão social, conforme modelo a ser estabelecido no Decreto de regulamentação.

§ 1º - O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a infração, pelo proprietário 
do estabelecimento ou representante da firma, e por duas testemunhas, quando houver.
§ 2o - Sempre que os infratores e seus representantes se recusarem a assinar os autos, assim como 
as testemunhas, quando as houver, será feita declaração a respeito, no próprio auto, dando-se como 
ciente o infrator.
§ 3o – A autoridade que lavrar o auto de infração deve extraí-lo em 03 (três) vias, a primeira será 
entregue ao infrator, a segunda remetida a Secretaria Municipal de Agricultura , Abastecimento e 
Pesca e a terceira constituirá o próprio talão de infração.
§ 4o – O infrator poderá apresentar defesa até 15 (quinze) dias úteis após a lavratura do auto de 
infração, observado no que couber a Lei Municipal.
§5o – O julgamento do processo caberá ao Secretário Municipal de Agricultura , Abastecimento e 
Pesca

Art. 18 – A penalidade de cassação do registro no S.I.M. será aplicada pela Secretaria Municipal de 
Agricultura , Abastecimento e Pesca

Art. 19 – Nos casos de cancelamento de registro no S.I.M. a pedido dos interessados, bem como 
nos de cassação como penalidade,  devem ser inutilizados  os carimbos oficiais  nos rótulos e as 
matrizes entregues à Inspeção Municipal mediante recibo.

Art.  20 -  É  expressamente  proibida,  em todo o  território  municipal,  para  os  fins  desta Lei,  a 
duplicidade de fiscalização sanitária  em qualquer estabelecimento ou entreposto de produtos de 
origem animal, que será exercida por um único órgão.

§  1o -  A  concessão  de  fiscalização  do  Sistema  de  Inspeção  Municipal  -  S.I.M.  isenta o 
estabelecimento  industrial  ou  entreposto  de  fiscalização  estadual  ou  federal  para  o  caso  de 
comercialização dentro do Município.
§  2o -  A concessão  de  fiscalização  do Sistema de  Inspeção Estadual  –  SIE ou do Sistema de 
Inspeção Federal – SIF isenta o estabelecimento industrial ou entreposto da fiscalização municipal.

Art. 21 - O poder Executivo Municipal baixará o regulamento e os atos complementares sobre 
inspeção sanitária dos estabelecimentos referidos nesta Lei.
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Art. 22 - A regulamentação de que trata o art. 21 desta Lei abrangerá:

I. a classificação dos estabelecimentos;
II. as condições e exigências para registro e relacionamento, como também para as respectivas 
transferências de propriedade; 
III. a higiene dos estabelecimentos;
IV. as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos;
V. a inspeção dos animais abatidos;
VI. a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias primas de origem animal 
durante as diferentes fases da industrialização e transporte;
VII. a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de produtos de origem animal;
VIII. o registro de rótulos e marcas;
IX. o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de origem animal;
X. quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários para maior eficiência dos trabalhos de 
fiscalização sanitária.

Art. 23 - A regulamentação técnica para inscrição e funcionamento dos estabelecimentos  e 
produtores  abrangidos  por  esta  Lei  poderá  ser  alterada  no  todo  ou  em  parte, sempre  que  o 
aconselharem a prática e o desenvolvimento da indústria e do comércio de produtos de origem 
animal.

§1o - Será concedido prazo de 90 (noventa) dias, na forma do regulamento, para os estabelecimentos 
se adaptarem às exigências desta Lei, podendo ser disponibilizado título de registro ou de cadastro 
provisórios, durante este período.
§2o - O prazo de que trata o §1º deste artigo poderá ser prorrogado por, no máximo uma vez e por 
igual  período,  mediante  requerimento  fundamentado  apresentado  junto  ao  Serviço de Inspeção 
Municipal.
§3o - O requerimento de que trata o §2º deste artigo deverá ser apresentado dentro do prazo de 
vigência do prazo inicial e despachado pelo Serviço de Inspeção Municipal no prazo máximo de 10 
(dez) dias.
§4o - A alteração e atualização do regulamento desta Lei deverá ser realizada com a participação do 
Conselho de Inspeção Sanitária.

Art. 24 – Fica instituído o Conselho de Inspeção Sanitária, que será integrado pelos seguintes 
membros:

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura , Abastecimento e Pesca;
II – 01 (um) representante do Serviço de Inspeção Municipal – SIM;
III – 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;
IV – 01 (um) representante da Vigilância Sanitária Municipal;
V – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável;
VI - 01 (um) representante do Sindicato dos Produtores Rurais;
VII – 01 (um) representante da EMATER-RIO;
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VIII - 01 (um) representante da 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, indicado pela 
Comissão de Direito do Consumidor;

IX – 01 (um) representante dos estabelecimentos que comercializam produtos de origem animal;

§ 1o - O Conselho de Inspeção Sanitária,  de que trata o caput deste artigo,  objetiva aconselhar, 
sugerir, debater e definir assuntos ligados à execução e aprimoramento dos serviços de inspeção e 
fiscalização sanitária.

§ 2o - Todos os conselheiros titulares e suplentes devem ser indicados formalmente, em documento 
escrito, pelas instituições que representam.
§ 3o - O Executivo Municipal, através de seus órgãos e entidades da administração  direta  e 
indireta, fornecerá as condições e as informações necessárias para o Conselho de Inspeção Sanitária 
cumprir as suas atribuições, que serão estabelecidas no Decreto de regulamentação desta Lei.
§ 4o - O exercício das atividades de membro do Conselho de Inspeção Sanitária é considerado 
múnus público e não será remunerado.

Art.  25 -  O  Executivo  Municipal  criará  uma  cartilha,  impressa  e/ou  digital,  sobre  as normas 
contidas nesta Lei e no seu Decreto de regulamentação, que será disponibilizada ao interessado 
quando do requerimento de inscrição no Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M.. 
                   
Art. 26 - Contudo fica revogada, totalmente, a Lei nº 1.578, de 30/03/2012, por não atender as 
necessidades do município.

Art. 27 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Silva Jardim, 28 de Outubro de 2021.

Maira Branco Monteiro 

Prefeita
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SEÇÃO III - DIVERSOS
EXTRATO DE CONTRATOS DE 2021

Qtde Nome Nº contrato Cargo Início Término Convênio Valor Dotação Orçamentária

1 MAIARA DE OLIVEIRA FAGUNDES DO NASCIMENTO 1 ENFERMEIRO ESF 04/01/21 04/01/22 SEMSA/ESF R$ 3.646,23 31.90.04

2 RITA CELIA BRITO TEIXEIRA 2 ENFERMEIRO ESF 04/01/21 04/01/22 SEMSA/ESF R$ 3.646,23 31.90.04

3 GLAUCIA REGINA PEROZO FERREIRA 3 MÉDICO ESF 04/01/21 01/01/22 SEMSA/ESF R$ 6.158,40 31.90.04

4 AMANDA DA SILVA SOUZA 4 FISIOTERAPEUTA 10/01/21 09/04/21 SEMSA/COVID19 R$ 2.501,00 31.90.04

5 CLARICE DE ABREU NEVES BELLO DE CAMPOS 5 MÉDICO GENERALISTA 15/01/21 14/04/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.212,36 31.90.04

6 CRISTINA VALLE VIANA CARNEIRO LEAO 6 MÉDICO AMBULATÓRIO 01/02/21 01/02/22 SEMSA R$ 2.727,71 31.90.04

7 LAURO DE OLIVEIRA ALVES 7 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 05/02/21 05/02/22 SEMSA/SAMU R$ 1.651,15 31.90.04

8 VITOR RIBEIRO GOMES DE ALMEIDA VALVIESSE 8 MÉDICO AMBULATÓRIO 01/02/21 01/02/22 SEMSA R$ 2.727,71 31.90.04

9 JOSÉ ANTONIO RODRIGUEZ VIDAL JUNIOR 9 MÉDICO AMBULATÓRIO 01/03/21 01/03/22 SEMSA R$ 2.878,55 31.90.04

10 JOSÉ ANTONIO RODRIGUEZ VIDAL JUNIOR 10 MÉDICO AMBULATÓRIO 01/03/21 01/03/22 SEMSA R$ 2.878,55 31.90.04

11 MAIKO DA SILVA NOGUEIRA 11 ENFERMEIRO ESF 01/03/21 01/03/22 SEMSA/ESF R$ 3.847,86 31.90.04

12 THAMIRES GUIMARÃES REZENDE 12 CIRURGIÃO DENTISTA 10/03/21 10/03/22 SEMSA/ESF R$ 3.847,86 31.90.04

13 DANIEL BRANDÃO VENUTO 13 MÉDICO PLANTONISTA 11/03/21 11/03/22 SEMSA R$ 5.500,61 31.90.04

14 DARIELA MARIA NUNEZ NASCIMENTO LOPES 14 MÉDICO PLANTONISTA 14/03/21 14/03/22 SEMSA R$ 5.500,61 31.90.04

15 FRANCISCO GOMES INOCÊNCIO JUNIOR 15 MÉDICO PLANTONISTA 14/03/21 14/03/22 SEMSA R$ 5.500,61 31.90.04

16 JACQUELINE PAES PEREIRA 16 MÉDICO ESF 16/03/21 16/03/22 SEMSA/ESF R$ 6.498,95 31.90.04

17 FERNANDO PAULO DE ESCOBAR VELLOSO 17 MÉDICO GENERALISTA 16/03/21 13/06/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.500,60 31.90.04

18 LUCAS ANTUNES DE BARROS 18 MÉDICO GENERALISTA 16/03/21 11/09/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.500,60 31.90.04

19 VICTOR CUNHA BORBA DE PAULA 19 MÉDICO GENERALISTA 18/03/21 13/09/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.500,60 31.90.04

20 VICTOR CUNHA BORBA DE PAULA 20 MÉDICO GENERALISTA 18/03/21 13/09/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.500,60 31.90.04

21 ÉRIKA LHAMAS BARGA 21 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 22/05/21 19/08/21 SEMSA/COVID19 R$ 1.591,39 31.90.04

22 FRANCISCO GOMES INOCÊNCIO JUNIOR 22 MÉDICO GENERALISTA 19/03/21 14/09/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.500,60 31.90.04

23 LUDMILA XAVIER PEREIRA LOPES 23 MÉDICO GENERALISTA 20/03/21 15/09/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.500,60 31.90.04

24 JOSYE TAVARES VIEIRA DE SOUSA 24 MÉDICO GENERALISTA 20/03/21 15/09/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.500,60 31.90.04

25 KELLY BOREL DE SOUZA COSTA MOREIRA 25 MÉDICO GENERALISTA 22/03/21 19/06/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.500,60 31.90.04

26 MARCEL DOS SANTOS CORREA 27 FISIOTERAPEUTA 11/04/21 09/04/21 SEMSA/COVID19 R$ 2.639,30 31.90.04

27 ROGERIA MACHADO COSTA 29 FISIOTERAPEUTA 13/04/21 11/07/21 SEMSA/COVID19 R$ 2.639,30 31.90.04

28 PRISCILA NOGUEIRA DA SILVA 30 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 14/04/21 12/07/21 SEMSA/COVID19 R$ 1.591,39 31.90.04

29 THIAGO BENEVIDES 31 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 14/04/21 12/07/21 SEMSA/COVID19 R$ 1.591,39 31.90.04

30 LUCAS VINICIUS VIEIRA DE OLIVEIRA 32 MÉDICO GENERALISTA 14/04/21 12/07/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.500,60 31.90.04

31 MARCELO DE ALMEIDA SANTOS 34 MÉDICO PLANTONISTA 12/03/21 12/03/22 SEMSA R$ 5.500,61 31.90.04

32 MARCELO DE ALMEIDA SANTOS 35 MÉDICO PLANTONISTA 13/03/21 13/03/22 SEMSA R$ 5.500,61 31.90.04

33 NELISE PACHECO DE FARIA RODRIGUES 36 MÉDICO PLANTONISTA 19/03/21 19/03/22 SEMSA R$ 5.500,61 31.90.04

34 CARLA APARECIDA DA SILVA LIMA 37 ENFERMEIRO ESF 01/04/21 01/04/22 SEMSA/ESF R$ 3.847,86 31.90.04

35 FELIPE PINTO DA COSTA 38 MÉDICO AMBULATÓRIO 01/04/21 01/04/22 SEMSA R$ 2.878,55 31.90.04

36 HENRIQUE CASTRO VALVIESSE 39 ENFERMEIRO ESF 01/04/21 01/04/22 SEMSA/ESF R$ 3.847,86 31.90.04

37 GABRIEL DA SILVA CÂMARA 40 MÉDICO GENERALISTA 20/03/21 17/06/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.500,60 31.90.04

38 CLÁUDIO CUSTÓDIO MACIEL DE OLIVEIRA 41 MÉDICO PLANTONISTA 01/04/21 01/04/22 SEMSA R$ 5.500,61 31.90.04

39 KELLYN VICKEY SARQUIS GUIMAR 42 MÉDICO GENERALISTA 23/04/21 21/07/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.500,60 31.90.04

40 MELISSA CARVALHO PINHEIRO 43 MÉDICO AMBULATÓRIO 23/04/21 23/04/22 SEMSA R$ 2.878,55 31.90.04

41 MELISSA CARVALHO PINHEIRO 44 MÉDICO ESF 23/04/21 23/04/22 SEMSA/ESF R$ 6.498,95 31.90.04

42 LENISE MARIA PEDROSA DA SILVA 45 MÉDICO ESF 01/05/21 01/05/22 SEMSA/ESF R$ 6.498,95 31.90.04

43 LUÍSA DE ARAÚJO FONSECA CORDEIRO 46 MÉDICO PLANTONISTA 02/05/21 02/05/22 SEMSA R$ 5.500,61 31.90.04

44 PAULA RODRIGUES PEREIRA 47 MÉDICO AMBULATÓRIO 04/05/21 04/05/22 SEMSA R$ 2.878,55 31.90.04

45 JADIR DA SILVA GONZAGA 48 MÉDICO PLANTONISTA 06/05/21 06/05/22 SEMSA R$ 5.500,61 31.90.04

46 CLÁUDIO LOPES SIMPLÍCIO 49 MÉDICO AMBULATÓRIO 25/05/21 25/05/22 SEMSA R$ 2.878,55 31.90.04

47 BRUNO DA SILVA BARRAL VIDAL 50 MÉDICO AMBULATÓRIO 01/06/21 01/06/22 SEMSA R$ 2.878,55 31.90.04

48 ROSÁLIA BESSA MARQUES 51 ENFERMEIRO ESF 01/06/21 01/06/22 SEMSA/ESF R$ 3.847,86 31.90.04

49 DAYANA DO NASCIMENTO RODRIGUES DA SILVA 52 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 07/06/21 07/06/22 SEMSA R$ 1.742,46 31.90.04

50 JOSÉ ADELSON BELARMINO DOS SANTOS 53 MÉDICO PLANTONISTA 27/06/21 27/06/22 SEMSA R$ 5.500,61 31.90.04

51 JOSIEL PINTO DE OLIVEIRA 54 ENFERMEIRO ESF 01/07/21 01/07/22 SEMSA/ESF R$ 3.847,86 31.90.04

52 BRUNA DA SILVA PEREZ 55 MÉDICO PLANTONISTA 02/07/21 02/07/22 SEMSA R$ 5.500,61 31.90.04

53 SILVIA DA COSTA PEREIRA DE OLIVEIRA 56 MÉDICO ESF 22/07/21 22/07/22 SEMSA/ESF R$ 6.498,95 31.90.04

54 BRUNA DA SILVA PEREZ 57 MÉDICO GENERALISTA 13/08/21 10//11/21 SEMSA/COVID19 R$ 5.500,60 31.90.04

55 JULIANA ROCHA MASCARELLO 58 MÉDICO AMBULATÓRIO 02/09/21 02/09/22 SEMSA R$ 2.878,55 31.90.04

56 MARIANA CORDEIRO BORBA NOGUEIRA COSTA 59 MÉDICO AMBULATÓRIO 02/09/21 02/09/22 SEMSA R$ 6.498,95 31.90.04

57 VICENTE MARZANI ALVES DE MIRANDA 60 MÉDICO ESF 04/10/21 04/10/22 SEMSA/ESF R$ 6.498,95 31.90.04

58 WANDERLUBIA FALAZAO DOS SANTOS 61 ENFERMEIRO ESF 07/10/21 07/10/22 SEMSA/ESF R$ 3.847,86 31.90.04

59 VANIA SIQUEIRA CESAR LEITE PERES 62 ENFERMEIRO ESF 07/10/21 07/10/22 SEMSA/ESF R$ 3.847,86 31.90.04

60 ETIANI MARIA PINTO CASTRO 63 ENFERMEIRO ESF 07/10/21 07/10/22 SEMSA/ESF R$ 3.847,86 31.90.04

61 GLACIELE DA SILVA FERREIRA 64 ENFERMEIRO ESF 07/10/21 07/10/22 SEMSA/ESF R$ 3.847,86 31.90.04

Observação: Os contratos temporários concernentes aos números 26, 28  e 33 não foram finalizados, pois o processo de contratação não foi concluído. Consequentemente,
a numeração foi cancelada.
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